
Exmo. Senhor

D1VI SÃO DE APOJO As COMISSOES
Cornissäo dc Economia, Inovaç~o,

Obras Püblicas e Hab taç~o
CEIOPH

Ft~ UnicoS~33Q2 —

Entrada/9e4~ n.~51____.~~~
Data SO J O’( /_JØ~~

Presidente da Comissao de Economia,
lnovaçao, Obras PUblicas e Habitação
Engenheiro Antonio André da Silva Tops
Palacio de S. Bento

1249-068 LISBOA

Assunto: Parecer Proposta de Lei n.° 41/XlV/1.~~ Estabelece medidas especials de
contratação pUblicas e altera o COdigo dos Contratos PUblicos e o COdigo
de Processo nos Tribunais Administrativos.

Na sequència do correio eletrOnico enviado a esta Ordem, relativamente ao assunto
em epIgrafe, informo V. Exa. que a Ordem dos Engenheiros Técnicos está
genericamente de acordo corn a proposta de Lei, propondo apenas a alteração 80
artigo 2°, nos seguintes termos.

I - São entidades adjudicantes:
a) (..j;
b)G.j;

<<Artigo 2.°
Entidades adjudicantes

e) As entidades administrativas independentes em que a receita anual contenha uma
parcela de comparticipação do estado (ou outros entes pUblicos) superior a 60% do
total de receitas anuais;

9) (...);

h) As associaçoes püblicas em que a receita anual contenha uma parcela de
comparticipação do estado (ou outros entes pUblicos) superior a 60% do total de
receitas anuais;
i) As associaçöes de que façam pane urna ou várias das pessoas coletivas referidas
nas alineas anteriores, desde que sejam rnaioritariamente financiadas por estas,
estejam sujeitas ao seu controlo de gestão ou tenham um Orgão de administraçao, de
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direçao ou de fiscalizaçao cuja maioria dos titulares seja, direta ou indiretamente,
designada pelas mesmas.
2 —São tambem enticiades adjudicantes:
a) Os organismos de direito pUblico, considerando-se como tais quaisquer pessoas
coletivas que, independentemente da sua natureza pUblica ou privada:
I) Tenham sido criadas especificamente para satisfazer necessidades de interesse
geral, sem carater industrial ou comercial, entendendo-se como tais aquelas cuja
atividade econOmica se não submeta a IOgica concorrencial de mercado,
designadamente por não terem fins lucrativos ou por não assumirem Os prejuizos
resultantes da sua atividade; e
ii) Sejam maioritariamente financiadas por entidades referidas no nUmero anterior ou
por outros organismos de direito püblico, ou a sua gestão esteja sujeita a controlo por
parte dessas entidades, ou tenham Orgãos de administraçao, direçao ou fiscalizaçao
cujos membros tenham, em mais de metade do seu nümero, sido designados por
essas entidades;
b) Quaisquer pessoas coletivas que se encontrem na situação referida na ailnea
anterior relativamente a uma entidade que seja, ela prOpria, uma entidade adjudicante
nos termos do disposto na mesma alinea;
c) (Revogada.)
d) As associaçöes de que façam parte uma ou várias das pessoas coletivas referidas
nas alineas anteriores, desde que sejam maioritariamente financiadas por estas,
estejam sujeitas ao seu controlo de gestáo ou tenham um Orgão de administraçao, de
direção ou de flscalizaçao cuja maioria dos titulares seja, direta ou indiretamente,
designada pelas mesmas.
3 - (Revogado.)>>

Ficando a disposição para a prestação dos esciarecimentos ou da colaboraçao
eventualmente tidos por convenientes.

Apresento a V. Exa os meus melhores cumprimentos,

Augusto Ferreira Guedes
Bastonário

Engenheiro Técnico Civil
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